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PORTARIA N° 162/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI, Estado de Pernambuco, no
uso de suas atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com a Lei Orgânica

Municipal,

RESOLVE:

Art. r - Conceder a servidora JANAINA MICHELLE BATISTA DE

OLIVEIRA, matrícula 850, Professora, uma licença gestação de 180 (cento e

oitenta) dias, a partir do dia 01 de agosto de 2023, de acordo com atestado médico

em anexo.

Art. 2® - Revoguem-se os dispositivos em contrário.

Certifíque-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 18 de Agosto de 2023.

José Ed de Limao^er

:o

R. Rui Barbosa, n.175
Jucati-PE, CEP: 55398-000 mQ www.jucati.pe.gov.brCNPJ: 35.450.790/0001-91

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230928095034.pdf

assinado por: idU
ser 248                     



nibm. ILmdianaSaiitm Mames
camíiium

flíatio ÜelEfptcãàhBía. fTEGO !S6^)

Atestado

Atesto, para os deyidos fins, qye a paciente,

^AyUXAlAJL^ M.ÍCiV^//€ vOMol<^ cSjlV
necessita afastar-se de suas atividades profissionais no

período de ^ ^ 0t 1
dias, a partir de 0^ / QF/ referente a licença
maternidade.

Atenciosamente,

^Qintcáb^ /(Oàitétríéia

Av. Simôa Gomes, 112 -1® Andar - Heiiópolis - Garanhuns - PE - Fone: (87) 3761.90931 © (81) 9.9972.4266 j (87) 9.9611.9911
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